
Ofício nº 29/2021/DL
Itapoá, 08 de março de 2021.

À Senhora 
Luiza Montalvão de Oliveira
Secretária Municipal de Educação

Assunto: Convocação de Secretária Municipal.

Excelentíssima Senhora  Secretária,

Após cumprimentá-la cordialmente, pelo presente e com base no artigo 29, XIV da Lei
Orgânica do Município e dos artigos 123, §3º, XII, bem como 233 do Regimento Interno
desta Casa, fica Vossa Senhoria  CONVOCADA a estar presente na Reunião que acontece
remotamente  da  Câmara  Municipal  de  Itapoá.  A  reunião  ocorrerá  através  do  link
https://meet.google.com/jqz-kmgf-vih, na data de 11 de março de 2021, às 09h (nove horas).
A convocação tem como objetivo prestar esclarecimentos acerca das denúncias relativas aos
atos cometidos por professor vinculado à rede municipal de educação.

 1. Em relação ao profissional acusado dos atos: 

 a) Onde se encontra o professor no atual momento? Se está em atividade, em que
escola e em qual cargo? 

 b) Ainda possui vínculo com a rede municipal de ensino? 

 c) O profissional era contratado ou efetivo? Se efetivo, estava em estágio probatório?

 d) Há quanto tempo o professor presta serviços na área de educação no Município? 

 e) Quais  tipos  de  vínculos  já  foram  estabelecidos  entre  o  profissional  e  a
Administração Pública?

 2. Em relação aos fatos:

 a) Quais superiores foram notificados sobre os fatos? 

 b) Quais profissionais tinham conhecimento dos fatos? 

 c) Algum profissional foi designado para investigar a veracidade dos fatos?

 d) Quais providências foram tomadas acerca dos fatos?

 e) Quais providências estão sendo tomadas com o fim de evitar novos eventos como
estes? 

 f) A  Secretaria  de  Educação  está  providenciando  alguma  normatização  e
procedimento de rotina para novas contratações com o fim de evitar que fatos
como este se repitam? 

 3. Em relação às vítimas:

 a) Quais providências foram tomadas pela Secretaria de Educação, sozinha ou em
conjunto com outras secretarias, para assistir as crianças e as famílias vítimas dos
acontecimentos? 

 b)  As crianças e seus familiares estão tendo acompanhamento médico e psicológico
com o fim de minimizar os efeitos do ocorrido? 



 c) Existe algum planejamento da Secretaria para atender às vítimas? Se sim, quais
são os procedimentos deste planejamento? 

   Esta convocação atende ao requerimento aprovado pelos vereadores desta Casa na 3ª Sessão
Ordinária, realizada em 01 de março de 2021. Conforme o citado dispositivo legal, a ausência
injustificada importará em crime de responsabilidade.

Respeitosamente, 

Tiago de Oliveira
Presidente 
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